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LEI NQ l. 272/88 

''FIXA NOVOS SALARIOS DE REMUNERAÇÃO 
MENSAL PARA O CARGO EM COMISSAO DE 
ASSESSOR LEGISLATIVO CRIADO PELA 
LEI NQ 006/85 DE ABRIL DE 1985 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia aprovou e eu Promulgo a se-
guinte Lei: -

Artigo 19 - Fica fixado em Cz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruza
dos) a remuneração mensal do cargo em Comissão de Assessor Le
gislativo do Poder Legislativo criado pelo art. 19 da Lei n9-
006 de 12 de abril de 1985. 

Artigo 29 - Para atender as despesas previstas na presente Lei 
fica autorizado a suplementar dotações do Orçamente Vigente, ' 
considerando-se como recursos financeiros, os constantes doArt. 
43, Ttens I a IV da Lei nQ 4.320/64. 

Artigo 39 - Esta Lei entrarã em vígor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de julho atê 31 
de dezembro de 1988. 

Mando, portanto, a quem -0 conhecimento da presente Lei perten
cer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como nela 
se contêm. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 28 de novembro de 1988 
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CHEFE DE GABINETE 


